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"Dispõe sobre exoneração de
servidor que ocupa o cargo de
ÀSSESSOR PARLAMENTAR II C

dá Outras Providências".

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Senhor

Marcos Yinicius Xavier de Carvalho no uso de suas atribuições legais e

regimentais que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1" - Exonerar o Seúor Paulo Henrique Aneris de Siqueira,
brasileiro, solteiro, portador do RG no. 028.159.281-08 SSPiMT e CPF no.

028.159.281-08, do Cargo de Assessor Parlamentar II, da Câmara

Municipal de Nova Nazaré/MT.

Art.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e

proÍroga seus efeitos até 3 I 105 12025.

Sala da Presidência, aos 29 dias do mês de maio de 2025.

Marcos Vinicius Xavier de Carvalho
Presidente.
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"Dispôe sobre exaneraçào de servidor que ocupa o cargo
de ASSESSOR PÂRLTAMENTAR ll e dá Outras Providências".

O Presidente da Câmara [4unicipal de Nova Nazaré-MT, Senhor
Marcos vinicius xavier de Carvalho no uso de suas atribui-

çôes legais e regimentais que lhe são conferidas.

RESOLVE:

AÊ. le - Exonerar o Senhor Paulo Henrique AneÍis de Siquei-
ra, brasileiro, solteiro, portador do RG na. 028.159.281 08 SSP/|4T

e CPF ne. 028.L59.281-08, do Cargo de Assêssor Parlamêntar
ll, da Câmara Municipal de Nova Nazaré/t4T.

AÉ. 2e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

e prorroqa seus efeitos até 3110512025.

sala da Presidência. aos 29 dias do mês de maio de 2025.

Marcos Viniciu5 xavier de carvalho

Presidente.
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"Dispôe sobre nomeaçáo de servidor para ocupar o cargo
de ASSESSoR PARLAMENTAR ll e dá Outras Providências".

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Senhor

Marcos vinicius xavier de carvalho no uso de suas atribui-

ções legais e regimentais que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. le - Nomear o Senhor Marcos Rodrigues Pereira, brasi-

leiro, casado, portador do RG ne 4917328 SSP/GO. e do CPF n'
019,973.631-60, ao Cargo de Assêssor Parlamentar llda Cá-

mara Municipal de Nova Nazaré/N4T

AÉ. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo,

revogadas as disposiÇôes em conLrário

Sala da Presidência, aos 02 dias do mês de junho de 2025

Marcos vinicius xavieÍ de Carvalho

Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLiMPIA

Nome:

Nome:

AMM-MÍ. https://amm diariomunicipal.orq 767 Assinado Digitalmente

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Termo tem por objeto a cessão do servidor a

Senhora MARIA ÂPARECIDA RODRIGUES DA SILVA, l4atricula
2712 Catgot SERVIçOS GERÂ|S, pertencente ao quadro de pes-

soal da Prefeitura Municipal de Araguapaz-GO, para prestar servi-

ços junto ao Órgão Cessionário, a partir de 01 de junho de 2025,
para a PREFEITURA MUNIGIPAL DE NOVA Í{AZARÉ.

CúUSULA SEGUiIDA - DO AMPARO LEGÂL

2.1- O presente lnstrumento está amparado pelas Leis Municipais
183/1.990 de Araguapaz-GO e leis N4unicipais OO7l2OO7, o23l2ol7
e 088/22 de Nova Nazaré-N4T e os Termos de Cooperação assina-
dos pelo Município de ARÂGUAPAZ-GO e a PREFEITUA MUNI-
CIPAL DE NOVÂ NAZARÉ-MT.

CúUSULA TERCEIRA . DO PRÂZO

3.1- O pÍesente lnstrumento terá vigência de 02 (dois) anos, ten-
C rício em 01 (primeiro) de junho de 2025 e término em 01 (ju-

nrr, de junho de 2027, podendo ser prorrogado, mediônte termo
aditivo, por acordo das partes.

CúUSULA QUARTA - DO ONUS

J - O ônus pelo pagamento da remuneraçâo mensal e dos con-

sequentes encargos decorrentes desta cessão ficará sob a res-

ponsabilidade do cEssloNÁRlo;

CLÁUsULA QUINTA - DA RESCISÃO

5.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo
por conveniência das partes ou mediante solicitação, desde que

a outra seja notificada por escrito, com antecedência mínima de

30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SEXTÂ - DA PUBLICAçÃO

6.1 - A eficácia deste lnstrumento e seus aditivos ficará condici-

onada à publicaçâo do respectivo extrato deste Termo no Diário

oficial dos Municípios ou em outro meio de comunicação, o que

seÍá providenciado pelo CEDENTE e pelo CESSIONÂRlO

cLÁsuLA SÉTIMA - DAS DISPOSIçÔES GERAIS

\-,1 os casos omissos e as dúvidas que sobrevierem no cum-

primento do presente Termo serão resolvidos em comum acordo

entre as partes, mediante comunicação por escrito

? - A CEsslONÁRlA encaminhaÍá, anualmente para fins de

\íntrole funcional, a escala de férias do servidor cedido, assim

como eventuais pedidos de licença, punições e outros fatos que

possam interferir na carreira funcional.

7.3 - Durante o período de Cedência, o servidor ficará sujeito as

Regras e DiÍeitos, determinados pela CESSIONARIA.

CúUSULA OITAVA - DO FORO

8,1 - Fica eleito o foro da comarca de AGUÁ BOA l4T, com exclu-

são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
qualquer questão oriunda do presente lnstrumento Contratual

E poÍ estarem de comum acordo, as pêrtes assinam o píesente

lnstrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, para que produzam todos os efeitos de

fato e de direito.

Araguapaz - Go, aos 27 dias do mês de maio de 2025

FRAt'lClScO DEURISTOM GONçALVES DA SILVÂ

PREIÍO MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ-GO

REGINALDO MARTINS DEL COLLE

PREFETTO MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ'MT

Testemunhas:

CPF:_

CPF:

LlclTAçÃo
DESPACHO DE REVOGAçÃO DE PROCESSO LICITAÍÓRIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 015/202slDL/PMNO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO7l2025/DL/PMNO

OBJETOT Registro de preços para futura e eventual aquisiçâo de

material eletrico destinado à manutenção preventiva e corretivô

da iluminação pública do [4unicípio de Nova Olímpia/MT

O PREFEITO N4UNICIPAL DE NOVA OLÍN4PIA/MT, ARI CANDIDO BA'

TlsTÂ. no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pela legis-

lação em vigor, especialmente pela Lei na 14.133/2021 e demais

normativos aPlicáveis, resolve:

REVOGAR o processo licitatório em epígrafe, poÍ motivo de con-


